
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 775.572 - SE 
(2015/0216862-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : IVO MORAIS GODOLPHIM NETO 
ADVOGADO : ALESSANDER SANTOS BARBOSA  - SE002912 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS FUNCEF 
ADVOGADOS : ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS E 

OUTRO(S) - DF011694 
 KEILA LUANA FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO(S) - 

DF050203 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
1. Prescrevem em cinco anos as ações que tenham por objeto diferenças de 
complementação de aposentadoria ou restituição de contribuição (reserva de poupança), 
de participantes de entidades de previdência privada que se desligam do plano (Súmulas 
291 e 427 do STJ), considerando-se como termo inicial "a data em que houver a 
devolução a menor das contribuições pessoais recolhidas pelo associado ao plano 
previdenciário" (REsp 1.111.973/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, Codigo 
de Processo Civil, art. 543-C). 
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Marco Buzzi 
(Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira. 
   

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora
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